
 

 

 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO 

HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

 

 

CARIMBO E QUADRO DE ÁREAS REGULARIZAÇÃO - 

LEVANTAMENTO 

 

• Carimbo e Quadro de Áreas destinado à edificações concluídas 

comprovadamente há mais de 05 anos. 

 

• Endereço e Área do Terreno devem estar de acordo com a 

Certidão de Matrícula atualizada do imóvel; 

 

• Em caso de mais ou menos pavimentos, acrescentar linha de 

descrição no Quadro de Áreas, diferenciando a área construída 

de cada pavimento, além da construída total; 

 

• A quantidade de pavimentos deve ser informada no Carimbo; 

 

• A área construída corresponde a área compreendida no 

perímetro coberto da edificação. Não usar a soma da área útil 

(interna) dos ambientes como área construída; 

 

• O Quadro de Áreas deve estar preferencialmente disposto na 

prancha acima do Carimbo; 

 

• A área permeável a ser descrita no quadro de áreas deve 

considerar apenas a área permeável em terreno natural ( solo 

natural, grama) 

 

• Observar o Check-List de análise de projetos da SEPLANH; 

 

 

QUADRO DE ÁREAS REGULARIZAÇÃO 

ÁREA DO TERRENO         m²       % 

ÁREA CONSTRUÍDA          m²       % 

ÁREA PERMEÁVEL          m²       % 

 

 

 

 



 

 

 

 

 


